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EDITAL nº 006/2025

PROCESSO SELETIVO - 1º SEMESTRE DE 2026

FPbe

Anderson Martins da Silva, Diretor da Faculdade Peruíbe, no uso de suas atribuições, torna

público que estarão abertas as inscrições para o Processo Seletivo de acordo com os artigos 44, II

e 51 da Lei nº 9.394/96, e a Portaria MEC nº 23/2017, para ingresso no ano letivo de 2026 (1º
semestre) da Faculdade Peruíbe-FPbe, mantido pela UNISEPE - União das Instituições de

Serviços, Ensino e Pesquisa Ltda. para os Cursos constantes do Inciso IV deste Edital.

1- DA FACULDADE PERUÍBE- FPbe

Recredenciamento pela Portaria MEC nº 68, de 18/01/2017, publicada no D.O.U em 19/01/2017,

Seção 1, página 15 / Recredenciamento pela Retificação da Portaria N 68 de 18/01/2017,

publicada no D.O.U em 29/08/2019, Seção 1, Página 48

II - DA REALIZAÇÃO

A realização do Processo Seletivo estará a cargo e sob a responsabilidade da Comissão do

Processo Seletivo da Faculdade Peruíbe - FPBE, regulamento segue anexo a este edital ou pelo

endereço eletrônico www.faculdadeperuibe.com.br.

III - DA INSCRIÇÃO/PROVAS

1. Períodos de inscrição:

No período de 15 de setembro de 2025 à 31 de janeiro de 2026, para a data de prova que
será online e agendada;

As vagas remanescentes após a matrícula dos aprovados ficam sempre disponíveis para

oferecimento no formato de provas online, até o limite das vagas autorizadas para cada curso.

1. Locais:

1.1. Internet - www.faculdadeperuibe.com.br
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2. A inscrição do candidato no Processo Seletivo implica na aceitação das Normas estabelecidas

no presente Edital e no Regulamento do Processo Seletivo 2026/1, ouvido o Conselho de

Superior, na legislação específica, no Regimento Geral da Faculdade Peruíbe-FPbe.

4. Valor: Gratuito.

5. Documento necessário: Formulário do candidato online.

6. Os candidatos com deficiência que necessitem de atendimento especializado deverão informar,

no ato da inscrição, qual é a deficiência e qual a necessidade para o atendimento especializado. А

Comissão do Processo Seletivo analisará a informação e disponibilizará condições necessárias

para a realização da prova online, caso necessário.

IV - DOS CURSOS

1.1 A denominação de cada curso; Modalidade e natureza do Ato de Autorização ou de

Reconhecimento; números de vagas por turno de funcionamento são:

CURSO Modalidade Publicação em D.O.U. VAGAS

Direito Bacharelado

Renovação de Reconhecimento pela Portaria SERES N

949, de 30 de agosto de 2021, publicada no D.O.U na

Seção 1, folha 56 em 31/08/2021..

100

Enfermagem Bacharelado

Fisioterapia Bacharelado

Reconhecimento pela Portaria SERES Nº 970 de 6/9/2017

publicada no D.O.U. em 06/09/2017.

Reconhecido pela Portaria Nº 378 de 8/8/2024, publicada

no D.O.U. em 9/8/2024.

80

60

2.1. Local dos Cursos: na Faculdade Peruíbe - FPbe, localizado a Av: Darcy Fonseca, nº 530 -

Bairro Jardim dos Prados, Município de Peruíbe/SP - СEP 11.750.000.

3. APROVEITAMENTO DE ESTUDOS

3.1. Oferta para vagas remanescentes (vagas não preenchidas em anos anteriores), o processo

seletivo será realizado após solicitação a secretária da IES de análise curricular com

aproveitamento de estudos, em conformidade ao que dispõe no item VIII - DAS DISPOSIÇÕES

GERAIS e subitens 5 e 6 deste edital.
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V- DO PROCESSO SELETIVO

FPbe

1. Para os cursos do presente Edital: os candidatos serão selecionados, conforme as 02

(duas) opções:

Opção I - Redação

Será feito por meio de uma Redação, de caráter obrigatória, classificatória e eliminatória, com

valor máximo de 100 pontos. O Nível da Redação terá por base o currículo do Ensino Médio

Nacional ou equivalente. Para aprovação o candidato deverá atingir 50% do valor máximo da

pontuação. Os formatos de aplicação oferecidos estão no link de inscrição do candidato ou

presencialmente conforme datas descritas no item 1.2 deste Edital.

Opção II - Para os aprovados no ENEM

a) Aproveitamento dos resultados do Exame Nacional do Ensino Médio – ENEM. É facultativa

ao candidato a utilização do resultado do Exame Nacional do Ensino Médio - ENEM do ano de

2023, 2024 e 2025 sem necessidade de realização prova do processo seletivo 2026/1.

b) Comprovações das notas das questões objetivas e da redação devem ser entregues para o

Coordenador de Registros Acadêmicos até o final de cada período de inscrição, tendo em vista

classificá-lo, junto aos vestibulandos regulares.

VI - DA CLASSIFICAÇÃO DOS CANDIDATOs

1. O ingresso nos cursos de graduação será mediante processo classificatório, com a matrícula

efetivada até o limite das vagas de cada curso e período. A Classificação final será gerada ao

término de todo o processo seletivo, dentro do número de vagas disponíveis para o curso,

somente nesse momento o candidato saberá a sua classificação final.
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